
REQUERIMENTO Nº 91/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Sobre  a  viabilidade  da  construção  de  galerias  pluviais,  com  a  devida 
instalação de bueiros em toda a extensão da Avenida Deputado Borsari Neto, no trecho 
compreendido entre o início na Rua Eracides Martins de Oliveira (antiga rua 07) e o seu 
término  na  Rua  Rei  Zumbi  dos  Palmares  (antiga  rua  18),  no  bairro  Jardim  Nova 
Independência, no município de Sarandi – PR.

O  presente  requerimento  tem  por  finalidade  informar  a  comunidade  local, 
considerando os recorrentes problemas de acúmulo de água na referida via. Tais transtornos são 
ocasionados,  principalmente,  por  desníveis  no  pavimento  e  pela  insuficiência  do  sistema de 
drenagem atualmente existente. A situação tem gerado dificuldades na mobilidade urbana, riscos 
à segurança de pedestres e motoristas, além de potenciais danos à infraestrutura e aos imóveis da 
região. 

Diante  disso,  a  implantação  de  galerias  pluviais  e  bueiros  mostra-se  medida 
essencial para garantir o adequado escoamento das águas pluviais, contribuindo para a melhoria 
das condições de trafegabilidade, segurança e qualidade de vida da população.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 17 dias do mês de abril de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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